
INDICAÇÃO Nº 
2269
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes à adoção de providências visando autorizar à liberação de recursos financeiros, destinados à implementação de uma central de monitoramento munida de câmeras no município de Apiaí.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Requerimento da Prefeitura do município de Apiaí, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à implementação de uma central de monitoramento munida de câmeras, objetivando maior eficiência por parte das forças de segurança no combate à criminalidade.


Com o crescimento econômico oriundo a instalação de empresas cimenteiras e investimentos aplicados às benfeitorias e asfaltamento das estradas da região, consequentemente, houve um aumento na criminalidade, acarretando em preocupação por parte da atual administração municipal, polícias Civil e Militar e Guarda Municipal no que se refere ao combate e prevenção ao tráfico de drogas e danos ao patrimônio.
 Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por trazer maior segurança e tranquilidade dos munícipes.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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